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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 104 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Revoga a Lei nº 4.501, de 22 de março de 2011 que dispõe sobre a criação do conselho gestor do telecentro comunitário do Município de Três Passos.
O Projeto de Lei nº 104/2025 tem por objetivo revogar a Lei Municipal nº 4.501/2011, a qual tratava da criação do conselho gestor do telecentro comunitário no Município de Três Passos. A justificativa apresentada baseia-se na superação da estrutura e da funcionalidade do referido conselho, diante dos avanços tecnológicos e educacionais ocorridos na rede municipal de ensino.

A competência para legislar sobre matérias de interesse local é atribuída ao Município, conforme dispõe a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Três Passos estabelece:

Art. 4º: Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local.

Além disso, cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre a estrutura administrativa e os serviços públicos locais, o que também fundamenta a proposta, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal:

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;

X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;

XXII – providenciar sobre o ensino público.

Portanto, observa-se que tanto o conteúdo quanto a iniciativa do Projeto de Lei se encontram dentro das competências constitucionais e legais do Município.

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) dispõe que, salvo disposição em contrário, uma lei permanece vigente até que outra a modifique ou revogue:

Art. 2º. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

No caso em tela, o Projeto de Lei nº 104/2025 apresenta revogação expressa da norma anterior, cumprindo os requisitos legais para tanto.

Contudo, ressalta-se que a revogação de uma norma não invalida automaticamente os atos praticados durante sua vigência. Tais atos permanecem válidos, a menos que se verifique alguma nulidade específica, o que deverá ser analisado caso a caso. Em muitos casos, os efeitos produzidos enquanto a norma estava em vigor continuam preservados.

Quanto à forma e estrutura do projeto, verifica-se que ele atende aos critérios de clareza, precisão e concisão exigidos pela Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis.

Diante de todo o exposto e respeitado o caráter opinativo deste parecer jurídico, que não vincula o entendimento das comissões permanentes nem impede o livre convencimento dos parlamentares desta Casa Legislativa, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei nº 104/2025, autorizando sua regular tramitação no processo legislativo.
Três Passos, 28 de agosto de 2025

______________________________
Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica
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